
LEI COMPLEMENTAR Nº 313
de 15 de dezembro de 2022

Cria Gratificação Especial para servidor público de provimento

efetivo, acresce dispositivo na Lei Complementar 089/2005, altera

dispositivo da Lei Complementar nº. 269/202, revoga dispositivo da

Lei Complementar nº. 272/2020 e dá outras providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de

Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. .

Art. 1º Fica criada a Gratificação Especial de Representação, devida ao

servidor público detentor de cargo de provimento efetivo nomeado para

exercer cargo em comissão de Secretário Municipal, que optar pela

remuneração do cargo efetivo ou da origem.

Parágrafo único. O valor da Gratificação Especial de Representação será

equivalente a 200% (duzentos por cento) do vencimento base da DAG-

01.Art. 2º Fica acrescido o inciso XII, ao art. 63, da Lei Complementar

089/2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 63 (...)

XII - Gratificação Especial de Representação, devida ao servidor público

detentor de cargo de provimento efetivo nomeado para exercer cargo em

comissão de Secretário Municipal que optar pela remuneração do cargo

efetivo ou da origem.(AC)

Art. 3º O parágrafo 3º do art. 70 da Lei Complementar 269/2020, alterado

pela LC 272/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 70(...)§3º O servidor público detentor de cargo de provimento efetivo

nomeado para exercer cargo em comissão de Secretário Municipal, que

optar pela remuneração do cargo efetivo ou da origem, fará jus, ao

recebimento mensal da Gratificação Especial de Representação, enquanto

estiver no cargo de Secretário Municipal, nos termos da Lei.(NR)

Art. 4º O §6º do art. 74 da Lei Complementar nº 219, de 20 de dezembro

de 2017, incluído pelo art. 2º da Lei Complementar 225. De 27 de março

de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 74§6º A gratificação de representação pelo exercício de cargo em

comissão fica estipulada em até 100% (cento por cento) do vencimento

base da respectiva DAG.”(NR)

Art. 5º Fica expressamente revogado o art. 6º da Lei Complementar nº.

272/2020.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos

a contar 1º de janeiro de 2023.



CORUMBA/MS, 15 DE DEZEMBRO DE 2022

                                                      MARCELO AGUILAR

IUNES                                                          Prefeito de

Corumba
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